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Para facilitar o financiamento da estocagem do leite, foi anunciado recentemente pelo Ministério da Agricultura, 
a inclusão do leite na política de preços mínimos do governo federal. O setor leiteiro está otimista, mesmo 
porque, era o sonho de muito produtor para que isto acontecesse. 

No  entanto,  alguns  produtores  reclamam  deste  valor,  pois  poderá  inviabilizar  a  produção.  São 
principalmente  os  produtores  que  investiram  em  melhorias  técnicas,  como  ordenhadeira  mecânica  e 
resfriadores, porque é do entendimento que em recebendo este valor, não cobririam seus custos de produção. 

Entretanto, o preço fixado pelo governo federal, corresponde ao mínimo que devem receber pelo litro 
de leite. No momento da comercialização com as indústrias, o que vale é a lei da oferta e da procura.  Por 
exemplo, se num determinado período, ocorresse excesso de oferta de leite no mercado, o normal seria que 
preço fosse bastante reduzido, mas neste caso, nunca abaixo do mínimo fixado pelo governo federal. 

No estado do Paraná, o  preço médio nominal recebido pelo produtor nos últimos 12 meses têm-se 
apresentado  em  ascensão,  com  aumento  médio  mensal  de  5,07%,  mesmo  em  período  de  safra,  onde  há 
normalmente aumento na oferta e diminuição do preço do leite. 

O preço médio praticado no comércio do litro de leite em janeiro de 2003, foi 60,8% superior ao 
mesmo período de 2002 e 15,6% acima do preço fixado pelo governo federal, para o Paraná. Entretanto, 5,4% 
abaixo do preço de referência, estabelecido pelo Conseleite/Paraná, no mesmo período, para o leite padrão. 

A única região do estado que obteve preços médios nominais abaixo de R$ 0,32/litro foi Jacarezinho, 
com R$ 0,25/litro.  Este valor, de acordo com algumas indústrias da região, decorreu-se de um excedente de 
oferta da matéria prima  e dos problemas relacionados a contratos pré-fixados dos preços entre produtores e 
a indústria.



PREÇOS MÉDIOS NOMINAIS MENSAIS PAGOS AO PRODUTOR  
NO  ESTADO DO PARANÁ - JAN/2002 a JAN/2003
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